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CoNTRATO 20250058
PROCESSO ADN,I INISTRATIVO N" 29O1OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETAR]A DE SAUDE E A
EMPRESA GLAUANE CARLOS VIEIRA

O(A) Fundo Municipal de Saude. com sede no(a) Av:.losé Furlado de Macêdo,318. Centro.
Jaguaribara./CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 09.687.509/0001-29, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA , doravante
denominada CONTRATANTE. e o(a) Empresa GLAUANE CARLOS VIEIRA, inscrito(a) no
CNPJ/MF N" 26.470.34210001-69 sediado(a) no(a) RUA JOAQUIM NEGREIROS DA SILVA,
1230. NOSSA SENHORA DE FATIMA. .laguaribara / CE - CEP: 63.490-000. domvante
designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) GLAUANE CARLOS VIEIR-4,
portador(a) do CPFiMF N" 013.346.303-64. tendo em vista o que consta no Processo no

29040004124 e ern observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei no 8.078, de

1990 - Código de Defesa cio Consnmidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorente do Pregão Eletrôr.rico n'2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o ob.ieto do presente insrrumenro é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE, LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE .IAGUARIBA[L{-CE,. conÍbrme
especilicações técnicas e nas condições estabelecidas no Tenno dc Referência.

1.2. Objeto da contrataçâo:

poLtDoR DE ALUMTNTO LtMpA FÁctL unidade 45o.o 1,6i 75t,5o

LIMPADOR e brilho em supeÍficies de alunÍrio. Ernbalagern: p]áslicâ de 50ün1, conr dàdos de identificaçâo do p.od to, marca do labncânie.

dâlâ de íâbÍisação e prâzo de tzlidâde

a sACo P/Llxo loo LlrRos PCT ooosrlEtRtNHo pacotê 4oo.o z,4r gr'4,oa
a/oq t,Nrr)

Sacos de 100 Litros ren âs rnedidâs dc 75cm de ahrr, 18jcnr de conrprimerto xl0crn de largLrÍa. venr etrrbalado em pacole coD 5 UNII).

@
Ce Íftt Ádni ittúi|o Potch,o ll{triú

AN. Beiurd lc Menezcs, 330 Centn- Jiguíttibow Ceuqi CÉP: 63.490-400 - Tel!Íbne 88 - 35ó8,45.11

€

ESPONJA DUPLÂ FACE JE]IOSA Unidâde AO,O O,75 60,00

ESPONJA siílélicâ, du!]â face, ufi lado ch espunrn pol;nrolÀtro e orlro ern fbra sinlélica âbrÀsivâ, dlnlensÕes 100 x 70 Í 20 mrr. con vâÍiacào

d§ .i- l0 mn Errbalgenr çom dados de idcnrificacão do produto. marca do lhb câ le.
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PAPEL HICIENICO BRANCO
;Àcr3 r,rrã/. üró 

" " '-- prMpo pâcôte 12e.o 2.46 317,31

Papel ligiênico folla simnkes.r}l mlo nào recjclado, alla âbsoÍsào Da cor brancâ. dimensões l0 x 300m .A onbalagenr dcleE conler a marca

do fabi oante, dime sao, indicacâo de nao íeciclado. cor € lor€ do produlo. Com 4 rolos

BALDE PLASTICO CAPACIDADE
to LTs alca unidãdê 2ô.o 9,t5 t83,oo

BALDE plâstico, cm polietileno de aha densidade. Íssisrenre â impacto, pâredes e li'ndo rcfoÍcados, alcn em âco ziÍcado, câpacidâde l0 hÍos.
O pÍodúo devcÍit lereliqneia com a idenriflcãcao. mâÍ€a do labricanle e câpacidadc.

DETERCENTE 500[,11 O] Unidade 50OO 1.47

Derergente liquido dÊ uso 8eral, con lelsorti|o aniônico biodegmdalel. enrbalarcm plástica de 50011 e lânpâ push pool

4.0

500

20

59,00

735 00

236.OC

70,oo

500,00

71,OO

75,60

LTMpAVIDROS SooML uau Unidâdê 3O.o 8,3O 219,Oo

LIMPA udÍo, iiquido !.mbalasem plislicâ com 500m1 conr drdos de identific cao do pÍodnto. rnarcâ do fab cânre, dara de fabricacâo e prnzo

dc validàde

POTE EM PúSTICO P/CUARDAR
BISCOITOS, MASSAS E GRÀOS MAXIMA PLAST POIE ].0 ]7,00 ]7.OO

CAP,3 L1TROS

POTI EM PLASIICO P/ GUARDAR BISCOIIOS.MASSAS I1 GRÀO COM TÀMPA CAPACIDADE PAR  3

I-ITROS.]'AMANI'IO(AI,IIIRA X I,ARCIJR-\ X PROIIJNDIDADE) 3OCM X 3OCM X 2?CM,DURAVEI E RESISI LNTE CUN IRA
victos ou DEFEIros DE FABRIC^ÇÀo E JÁ rNaLIlso A GARANTI^ Do PRoDUTo A I,ARTIR DA DATÂ DE ENl REGA

79
BORRACHA PARA PANELA DE
ããiiíÀà ôp, .i cuaMANrFC unidàde

BoÍmcha para lodaÇão de pânelâ de flessâo de T litros conllccionadâ em siliconc

50 4.,OO 20,00

32

ia

AMAC ANTE DE ROUPAS MEU LAR LJnidãdê 2OO,O 7 4A 1,480 OO

Arlraciante de roupa llq( ido- perlrnnado. eürbalaBeDr 6nr 2 hros, coor dâdos de identificçlo do produtodatade fabricaçio c pÍa2o de validade

DESODOR pARA BANHEIRO 40C LUI'/IE Unidade 40.0 1,89

l)edÍâ sa nilaria, odorisarte. d€sinfelanrE, devrdorisânl€, l11r enizâdor sanjtario, vcir(lÍro em câixa corll nma nDidâde de 40s.

CESTO púSTTCO PARA L|XO tuMMAR Unidade
CfiAMPA CAP,]OOL

CESTO pláslico,para lixo err polielilcno, com lâmpâ, alcâs lâtcÍais, 1001.

ESPONJA DE AÇO PCT, C/8 UNID ASSOLAN

csponja de aço pam lirnpeza em gerâl pcl com 8 rnd.

SUPORTE PARA BUT]JÀO
CROMADO COI./ RODiZIO

LUVAS LATEX ÍAN4. M MED X PêT 5O.O 7,OO 35O'OO

Lu\? em tíêr naniml. alta srsibilidâde ráctil, boaelasdcidade, resistent€ a tíação, co'nprimenio mnrirno de 21cn. bânrla, espcssura rni$nnâ

,016nün, tamaÍho M. Embalagenr aos pares.Na embalag€nr devní estd impresso dâdos de indenlilicâçâo. procedêrciâ, dâta de Íàbrieçâo. ptEzo

de lalidadê e Íêgistro no Mntisterio dâ Sâtide c ceÍificâdo dc íprovaçào Do Mitlisterio do Trâbâlho. _

SACO PúSTICO L]XO 3OL BRAS LEIR NHO PACOTE 250,0

S{co Plásdco Lixo. Material: Polierilero Alla Densidade. Aplicação: Colera De Li:\o, Capacidade: J0 L

STOLF

'1,40

to0 2,OO

37,OO

SUPORI'E PARA )]U'i IJÀO CROMADO COM ITODJZJO

CenÍÍo,{dt tütililÍoÍiro Porciio lítia
À\ BezeÍm lc Nle e.es, 350 -{clto- JÃgtoihar - Cearú CEP: 63.490-000 - TelcÍone 88 - 3íó8.4534
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
'I .3.1. O Termo de Referência:

1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos docLlmentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROCAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025. contados da data de

assinatura do contÍato, na forma do aú. I 05 da Lei n' I 4.1 3 3, de 2021 , podendo ser prorrogável

conforme o aú. 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1 .1. O prazo de vigência será automaticamente promogado, independentemente de termo

aditivo, qualdo o objeto não for concluído no período Ílrmado acima. ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO. previstas neste insüumento.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto conlratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contrataÇão é de R$ 6.382,44 (seis mit, trezentos e oitenta e dois reais e

quarenta e quatro centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. {iscais e comerciais hcidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fotma que os pagamentos cievidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1- O prazo paÍa pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrarn-se

definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irueajustáveis no pmzo de um ano contado da

data clo orçamento estimado.

Ct nh o Alnti 1ti stt tth o PoKi no fulaio

-lr. Be.erru l. )tene:es,3stt -Ce,Íro- J(g aributÍ- Ceuú- CEP: t53.190-000 - TclcÍt»tc 88 - 3568.4534

«

FR C DEIRA CRANDE DE
ALUMÍNIo BATTDo FUND|Do LUZDôLAR unidêdê 2.o t50,0o 3oo,00
N"36COM TAMPA
|RIGIDEIR-\ Dh:ALUM1NIO GR^NDE barklo e fündido,com ranpa.Dirihetro:36cnr, Áltüa: 7 cn Capacidade 6.5 l-itros Esp.ssrÍa 5nÍú .

Enrbalagem oorr dados de identificaçâo do prodnto e nârc, do flbÍicatle

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os temros em relação ao regimc c1e execução contratual, do modelo de gestão. assim conto

os prazos e conclições de corrclusão. enttega. observação e lecebimento do objeto constam no

Termo de ReÍ-er'ência" anexo ao edital.

§
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7.2. Após o inlerregno de 1 (um) ano. e independentemente de pedido do CONTRATADO" os
preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE. mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência c1a anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno minimo de 1 (um) ano será contado a
paltir dos eÍ'eitos financeiros do úrltimo reajusle.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reâjustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela úrltima variação conhecida, liquidando a
dilàrença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições Íinais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoliamente. o(s)
def,rnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(rn) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utitizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição" o(s) que
vier(em) a ser deterninado(s) pela legislaçâo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitr-rto, as paftes elegerão novo índice
oficial, pala reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fbrtuito ou fàto do príncipe ou em decorrência de
Íàtos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado. respeitada. em qualquer caso. a repaftição obietiva de risco
estabelecicla no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprinrento de todas as obrigações assr"Lmidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus atlexosl
8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições cstabeleciclas no Temro de Referência:

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO" por escrito. sobre vícios, defeitos on incorreções verificadas

no obieto fornecido, para que seja pol ele substituído, reparâdo ou corrigiclo, no total ou em pafie,

às suas expensast

8.1.4. Acornpar.rhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à palcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto. quanto à dimensào, qualidade e quantidade" conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamellto ao CONTRATADO do valor conespondente ao fornecimeuto do

ob.ieto. no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contratoi

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções pt'evistas na lei e neste Contrato:

8.1 .8. Cientillcar o órgão de representação iudicial a Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.i. Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
inrpefiinentes. meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

qC!,ttto Ád,rrittislr lit'o Poftino illait
At', Be.erra íle lúltrc.es, 350 {entm- Jaguatibuto - C!ftÍá CEP: 63.190-000 - Tetllbne 88 ' 3568'4531
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8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo. a Administlação
terá o prazo de I0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventu.ais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-hnanceiro
feitos pelo contratado no pÍazo máximo de 10 (dez) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias qualÍo ao início de processo administrativo para
apuração de descumplimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - DAS oBRTGAÇôrs no coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
aneros, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto. observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12.
13 e 1'7 a27 , do Código de Def,esa do Consumidor;
9.I .2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do ar1. 137 da Lei n"
14.133, de 2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo lixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incomeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob.ieto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanharnento da execução contratual pelo CONTRATANTE" que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não lor possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores . o CONTLATADO deverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalização do
contrato,.iunto conl a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regulalidade relativa à Seguridade Social:

9.1 .6.2. Cerlidão conjunta relativa aos tributos t'ederais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Celtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ôu Distuital do
dornicílio ou sede do CONTRATADOI
9.1 .6.4. Cetidão de Regr"úaridade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Cerridão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perarlte a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagões trabalhistas, previdenciárias"
Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadinrplência não
transfere a respor, sabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contratoi

Cetí rc A.l ministnttiro Po t ci,to Muiú

.11 Beaeft de l,Íe eíes, 350 -Ceníru- Jagua b(ru - Ceoi - CEP: ó3,49A-000 - Telclbne 88 - 3568,4534

@-

§



Itfim rl ".lq {

uJt, t

9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do côntrato" no pÍazo de 24 (vinte e quatro) holas. qualquer ocorrêncta
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conüatual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em lisco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.10. Manter ciurante toda a vigência do contrato, ent compatibilidacle com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitaçào na licitação. ou para qualiÍicação, na
licitação;

9.i.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa som deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
corlo as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei no 14.133. de 2021);
9.1.12. Comprovar se lor o caso, a reserva de cargos a que se relere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo irnico do art. 1i6 da Lei n" 14.133. cle 2021)t
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decomência do cumprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito fedelal. estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiÍicâção ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 .16. Submeter previamente, por escdto. ao CONTRATANTE, para análise e apror,'açâo,

quaisquer mudanÇas nos métodos executivos que fuj am às especiÍicações do Termo de Referência
e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÀO
10.1. Não haverá exigência de garatrtia contratual da execuçào.

CLÁUSLLA DECIilIA PRIiIIEIRA. DAS I\FRAÇOES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
1 1 .1 . Comete infraçâo adn.rinistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 daLei n' 14.133, de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pÍrblicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

iustiÍicado:
e) Apresentar declaraçâo ou documentaçào falsa exigida para o cefiame ou prestar declaração

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

Í') Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude cle qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846" de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintcs

sanções:

§
cütro Aatmai§batiro Potc(tto Mo(t

A1'. Bezu ra tle lUlenezcs, 350 -Cerlto- Jagruúbitu- Cedtti - CEP: 63 190-000 - TeleÍone 88 ' 3568.1534
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução palcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do aÍ. 156 da Lei no

14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 1 56 da Lei n" 14.1 33, de 2021);
1 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Adrninistração Pírblica direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo cle 6 (seis) anos, nos casos dos subitens
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do aÍ.
156 da Lei n' 14.133, de2021).
11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1 .l . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do art. 137 da Lei n'14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de
inexecução total do obieto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, ern hipótese alguma,
a obrigação de repatação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
n'14.133, de2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7'do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍ'esa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei no 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da pelda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente (§ 8o do art. 156 da
Lei n' 14.133, de202l);
11.4.3. Previanente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo rniiximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

1i.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7o do aft. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e coníat e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ l o do art. 156 da Lei n' 14.133. de2021):
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1 .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRA-IANTE;
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1 1.7.5. Implantação on o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍbrme noffnas e

orientações dos órgãos de controle.
I 1.8. Os atos previstos como intiações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também se.iam tipiÍicados oomo atos
lesir.os na Lei n' 12.846. de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente" nos mesmos aulos.
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" I 4.1 33. de 202 I );
1 1.9. A personalidade juLídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
plevistos neste Contrato ou para provocar coníusão patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora oll à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação on controle. de fato ou de direito. com o CONTRATADO. observados. em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n' 14.13 3. de 2021 );
I 1 .10. O CONTRATANTE deverá, Ílo prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicação cla sanção, inÍbrmar e manter atr-ralizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para Íins de publicidade no Cadastro Nacionai de Enrpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). insliluídos no âmbito do Poder Executivo
Fecleral (afi. 161 da Lei n" 14.133, cle 2021).

1 1 .1 1 . As sanções de impedin.rento de licitar e contmtar e declaração de inidoneidade paÍa licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na Í'orma do art. 163 da Lei n' 14.133. de 2021.

11.12. Os débitos do corltratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

rnulta administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados"

total ou parcialmente, com os créditos deviclos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocofl'a antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência Íicará prorrogada até

a conclusão do objeto. caso enl clue deverá a Aciministração providenciar a readeqr-ração do

clonograma fixado para o contÍato.

12.3. O contrato se exlingue quando a não conclusão do contrato [eferida no itenr anterior decorret'

de cr"rlpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituido em nlora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sauçôes

administrativasi e
12.3.2. Poderá a Administração optaÍ pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas

adrnitidas ern Iei para a continuidade da execução cotltratual.

12.4. O contrato pode ser exlinto a11tes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do
prazo nele Íirado. pol algum dos motivos previstos no artigo 

.137 
da Lei n" 14.133. de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipólese, aplicanr-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação couerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamenro. na clotação 0701.10.302.0010.2.031 - Manut. das Atividades da
Alencao Secunda ria em Saude, Rli 5.971.44 no elemento de despesa 33903022: Material de
Consumo. Material de Limpeza e Produtos de Higienização. R$ ,+11.00 no elenleuto de despesa

33903021: Material de Consumo. Material de Copa e Cozinha;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes" nTediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14. 1 . Os casos omissos ser'ão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133. de 2021. e demais normas Í'ederais aplicáveis e. subsidiarianrente- segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Det-esa do Consumidor. e normas e

princípios gerai" dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QL]INTA. DAS ALTERAÇÔES
1 5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da [-ei
no 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar. nas mesrras condições contratuais. os acréscinros

ou supressões que se Íizerem necessários. até o lirnite de 25% (i,inte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caÍacterizâlr alteração do contrato podem ser realizados por silnples
apostila. dispensada a celebração dc termo aditivo. na lorma do art. 1 3 6 da Lei r.ro 1 4. 1 33. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aclitivo para alteração subjetiva.
12.5. O tenlo de rescisão. sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratr.lais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos paganrentos.já efetuados e aürda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-flnanceiro. hipótese em que será concedida indenização por neio de tenno
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 . Incumbirá ao CON'|RATANTE providenciar a publicação deste inslrumento no Portal

Nacional de Contratações PÍrblicas (PNCP). na fotma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133. de

202 l, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de .laguaribara rTa rede mundial de computadores (internet). em atenÇão ao §2" do art. 8" da Lei n"

12.527. de 201 l. c/c o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto no 7.724, de 2012.
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17.1. E, eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào. conlorme § lo
clo art. 92 da Lei no 14.133. de 2021.

JACUARIBARA"/CE, 22 de janeiro de 2025

À",r"^ hCt.ewí*, ug
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

14.534.31510001-23
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

Flesponsável legal da CONTRATANTE

@.urr*,*,4 ?-^rlpu Ü.-u.r Yru

GLAUANE CARLOS VIEIRA
cN PJIM F N" 26.47 0.3421OOO1 -69

CLAUANE CARLOS VIEIRA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

c

!.

-./a

2

Ce tÍo 4tltninirn'ii|o PoÍcítto llttitl
Ar, Beacrm ie Me ri,t!s,351) -Caktto- Jttgttotihttt - Cea i CEP: ó3,490'000 - Telel'ottt 88 ' 3568.15-14

.,.K,,,.,,,'

,L


